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Ao Senhor
Luiz Omar de Souza
DD. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
TAVARES/RS.


A Vereadora que esta subscreve, requer após tramitação regimental, se aprovado pelo Plenário, seja encaminhada ao Executivo Municipal a seguinte Indicação.

                              Que o Executivo Municipal através dos Órgãos Competentes estude a possibilidade de que seja realizada uma campanha de revitalização e padronização das calçadas e vias públicas.
Segue em anexo Lei Municipal nº 912/2001 que institui “Programa da parceria com a comunidade” e ainda modelo Lei municipal da cidade de Taquara/RS que disciplina e regulamentação sobre o assunto.
J U S T I F I C A T I V A
A Vereadora faz esta indicação, após ser procurada e testemunhar casos de cidadãos que sofreram acidentes, inclusive com lesões e fraturas, por não haver uma padronização e em alguns pontos não possuir calçadas ou em mal estado de conservação. Acredito que deveríamos investir tanto no Programa existente de Parceria, quanto na criação a exemplo de Taquara em uma Legislação que normativa as vias públicas.

Sala das Sessões, 17 de Junho de 2019.


Verª. Raquel Terra
Autora
